PROJETO DE LEI Nº 4309/2016
Dispõe sobre o cancelamento de débitos, nas condições que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º   Fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar débitos tributários, inscritos em dívida ativa, referente ao período de 1988 a 2009, prescritos na forma do art. 174, do Código Tributário Nacional, salvo aqueles que forem objeto de ação judicial ou parcelamento voluntário e reconhecimento da dívida por parte do contribuinte.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 1 de fevereiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 454, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2016.
A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Dispõe sobre o cancelamento de débitos, nas condições que especifica.” 
Nos termos do art. 174, do Código Tributário Nacional, a ação para cobrança de crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Inúmeros são os débitos tributários cuja cobrança judicial não mais poderá ser feita, posto que prescritos.

Dessa forma, o Projeto de Lei permitirá eliminar inúmeras pendências pertinentes a débitos tributários cuja cobrança não se justifica.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 1 de fevereiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

PAGE  

